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CISVALE CISVALE

CoNsÓRcIo PÚBLICo DE SAÚDE INTERFEDERÂTIVO DO VALE CURU

ApurARÉs - CAUcÂlÁ - GENER{L SÂMpAro - IrApAtÉ- PENTEcosrs - PARÁCURU - PAeqrpABA - SÃo CoNçAto Do AMÂRANTE - sÂo Lulz
Do CURU - TE,uçuocA

PRIMEIRO TERI,IO DE ADITM AO CONTRATO No 2018.71.08, ORIUNDO
DO PREGÃO PRESENCTAL No O2OI2Or8-PP.

Primeiro termo de aditivo ao Contrato no 20187108, que faz o CONSORCIO
PúBLIco DE sAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU . CISVALE,
pessoa jurídica de direito pÚblico, inscrito no CNPJ No. 12.768.835/0001-75, com
sede Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 Centro - Caucaia-CE - CEP: 61.600-150,
neste ato representado pelo Sr. Francisco Eudes Ferreira Bringel, doravante
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado ARFRIO SERVICE COMERCIO E

SERVIçOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ No
26.619.079lOOOl-27, com sede na Rua Desembargador José Gil de Carvalho,
no!62, Sala 01 - Cambeba - Fortaleza -CE, CEP:60.822'270, neste ato
representada pelo Sr. Carlos Eduardo Ellery de Morais, CPF No 539.525.533-87,
doravante denominada CONTRÀTÀDA, mediante as seguintes condições:

GúUSUTÁ PRIiIEIRA - DO FUNDAI,ENTO LEGAL

1.1 - O Presente termo aditivo fundamenta-se na Cláusula quarta, do Contrato
originário, bem como 10 aditjvo ao contrato do PREGÃO PRESENCIAL N" 020/2018-
PP que tem como objeto a Contratação de empresa para prestação de
servigos de manutenção preyentiva e corretiva de condicionadores de ar,
com reposição de Peças, para atender as necessidades do Consórcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu-Cisvale, conforme as
espccificações costidas nos .f!€xos do editel, e de acordo corn o art. 57, inciso
II, da Lei Federal n.8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

\-CúUSUIA SEGUNDA - DO PRAZO E ALTERAçÃO CONTRATUAL

2.1. O presente aditivo tem por finalidade a prorrogação do prazo do contrato
resultante do procedimento licitatório acirna referido, por 12 (doze) meses
Portanto, terá vigência de 10 de Dezembro de 2019, até 10 de Dezembro de 2020.

CúUSUU TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA

3.1. A presente alteração é uma prerrogativa da Administração Pública, que poderá

uglizá-la guando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no Caso em tela, São dois
os motivo; preponderantes entre outrcls: O primeiro consistê na inconveniência da

suspensão das atividades de interesse pÚblico, provenientes de serviços prestados

de modo continuo; o segundo é a previsibilidade de recursos orçamentários. Em

principio, qualquer que seja a distribuição de verbas no orçamento anual' com
cerl;eza irá existir recursos para efetivação destes serviços A alteração contratual
em pauta encontra fundamento no dispositivo legal retro mencionado, bem como
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na supremacia do interesse público, haja vista que a necessidade somente poderá
ser suprida mediante a adição contratual.

cútrsnru eurilTÂ - DrltPo$çÕrs nnars

4.1. Todas as demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas
por este aditivo, permanecem em pleno vigor.

E por eStarem de acordo, depois de lido e acha(lo conforme, assinam aS partes

--CONTRATANTES, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus
jurídicos e legais.

Caucaia/CE, 10 de Dezembro de 2019.

Francisco Eu

coilSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDEII{TERFEDERATIVO
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CONTRATANTE

ARFRIO SERVICE COI,IERCIO SERVICOS LTDA
Ct{ PI : 26.6 1 9.O7 9 I OOO t-27
Carlos Eduardo Ellery de Morais

CPF no 539.525'533-87
CONTRATADA
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EXTRATO DE PUBLICAçÃO DO TERrttO ADTTTVO

o consórcio Público de saúde Interfederativo do Vale do curu - cIsvALE,
torna público o extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato decorrente do pregão
Presencial no 020/2018-PP, que tem como objeto a Gontratagão de empresa

.-,pârâ prestação de serviços de manutenção preventiva e coretiva de
coniíicionadorcs dê à?, cofi rêFositão dê pcgüs, prrü atender ag
necessidades do consórcio Público de saúde rnterÍederativo do vale do
curu-cisvale, conforme as especificações contidas nos anexos do edital.

CONTRATANTE: CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE
DO CURU - CISVALE.

CONTRATADO(A)r ARFRIO SERVICE COMERCTO E SERVTCOS LTDA

VALOR: R$ 249.600,00 (duzentos e quarenta e nove mil e seiscentos reais).

PRAzo DE DURAçÃo: de 10 de Dezembro de 2019 a 10 de Dezembro de2o2o.

AssrNADo PELo REPRESENTANTE DA CoNTRATADA: cartos Eduardo Eilery de
Morais.

ASSINA PELA CONTRATÀNTE: Francisco Eudes Ferreira Bringel.
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CERTTDÃO DE DTVUTGAçÃO

Certificamos que o extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato deconente do PREGÃO
PRESENCLAL I{o 020/2018-PP que tem como objeto a Contratação de empresa para

- -prestação de serviços de manutenção prevenüva e corretiva de condicionadores de
-a?, cü t teeostção de peças, pãra aterÉcy a3 ncecssiríades do Congórc$o P'Éàlico da

Saúde Interfederativo do Vale do Curu-Ciryale, conforme as especificações contidas
nos anexos do edital, foi afixado no quadro de avisos deste consorcio, no dia 10 de
Dezembro de 2019, conforme estabelece a legislação em vigor.
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EXTRATO DE PUBLTCAçAO DO PRII'IEIR.O ADITIVO DE
PRORROGAçÃO Or PRAZO DO TNSTRUITIENTO COI{TRATUAL No
2Ol&7f.O8 resultante do Processo Administrativo Pregão Presencial
NO O2O/2018-PP - CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE

INTERFEDERATIVO DO VALE CURU - CISVALE, Objeto: Contratação
de empresa para prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva de condicionadores de àtr com
reposÍção de peças, para atender as necessldades úo
Consórcio Púbtico de Saúde Interfederativo do Vale do Curu-
Cisvale, conforme as especificagões contidas nos anexos do
edital. VIGÊNCIA: O presente Instrumento produzirá seus jurídicos
e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 10 de
Dezembro de 2020. DATA DA ASSIÍ{ATURA: 10 de Dezembro de
2019; Lei Federal no 8.666/93; Lei 10.520, de 17 de julho de 2OO2, e

demais normas legais aplicáveis. Empresa CONTRATADO(A):
ARFRIO SERVICE COI,IERCIO E SERVICOS LTDA, Pessoa Jurídica
de direito privado, CNPI No. 2€.619107çrÍ(tÍr+rl'27, com sede na
Rua Desembargador Jose Gil de Carvalho, no L62, Sala 01 -
Cambeba - Fortaleza -CE, CEP: 60.822-270, com o valor global de
R$ 249.600,00 (duzentos e quarenta e nove mil e seiscentos reais)'

Francisco Eudes Ferreira Bringel, Diretor Executivo do Consórcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu - CISVALE. Caucaia

lCE, LO de Dezembro de 2019.

A SER PUBLICADO NA EDIçÃO DO DIA L7 II2I2OI9,
NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO - (DOE)

ToRNAL DE GRAÍ{DE CTRCUT-AçÃO (O POVO)

Rua ,uaci Sampaio Pontes no 16968 Centro - Caucaia-CE - CEP: 61.600-
150
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